
 

 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
 

Ata de Reunião nº 5 
 

Em 05/04/2023 iniciou-se por meio presencial a 4ª Reunião do 
exercício de 2023 do Comitê de Investimentos do IPRESB, com a presença do 
presidente, cuja pauta foi: 

 
 

1. AGC do fundo Infra Setorial Participações; 
2. AGC do fundo W7 e Proposta de liquidação de ativos. 

 
 
1 – AGC do fundo Infra Setorial Participações; 
 

Em 02/12/2022 nosso instituto recebe um comunicado de proposta aos cotistas. O 
comunicado informa que a Administradora e a Gestora receberam uma proposta da 
Empresa Prisma Infrastructure Gestora de Recursos Ltda., a qual propõe a aquisição, no 
mercado secundário de, no mínimo 20% e no máximo 30%  do total de cotas emitidas 
pelo Fundo, ao preço unitário da cota de R$ 2.169,73, tendo o valor da cota como base 
as DF’s do fundo publicadas 31/10/2022. O fundo possui um PL de R$1,163Bi 
repartido em 11.887 cotas, estas cotas estão na mão de um total de 12 cotistas; um 
fundo de investimentos, 7 RPPS, 3 EFPC e 1 cotista não residente. Os RPPS 
representam apenas 24,35% das cotas emitidas pelo FIP. 

Desta forma, o Comitê entendeu que seria uma excelente oportunidade para reduzir 
ou até mesmo zerar participação neste fundo, dado que o mesmo não possui 
enquadramento a Lista Exaustiva. Portanto, na reunião de 15/12/2022 na ordem do dia 2 
da ata de número 24, o Comitê delibera pela aprovação da intenção de alienação de 
100% das cotas do IPRESB nas condições ofertadas. Prontamente o instituto comunica 
a decisão do Comitê ao administrador e gestor do fundo.  No dia seguinte é publicado o 
Fato Relevante onde a Conasa uma das investidas pelo fundo adquiriu 275M de ações 
que representa 50% do capital social da empresa Águas do Sertão S.A.  localizada no 
estado do Alagoas.  

Com este Fato Relevante passa a existir uma potencial valorização das cotas do 
fundo e, portanto, não poderíamos seguir a deliberação do dia 15/12/22 ignorando o 
documento sem antes fazer uma nova discussão. O Comitê volta a discussão, pois agora 
há o receio de ocorrer uma alienação de nossas cotas nas condições ofertadas ao mesmo 
tempo que existe a possibilidade de um novo valuation com uma remarcação das cotas 
para cima. Isso poderia caracterizar uma falta de diligência por parte deste Comitê ao 
ignorar o Fato Relevante, como se nada tivesse ocorrido, desta forma o Comitê debateu 
e deliberou de forma unânime pela manifestação de desistência da intenção de alienação 
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no preço ofertado, pois entendíamos que agora se faz necessário um novo valuation do 
preço das cotas. 

No dia 12/01/2023 ocorre o chamamento para a AGC para deliberar sobre a 
contratação de empresa especializada para elaborar laudo de avaliação das empresas 
investidas pelo fundo. Em 30/01/2023 a administradora do fundo publica o resultado da 
deliberação onde 14,14% dos cotistas votaram aprovando a contratação da KPMG, 
enquanto 7,51% dos cotistas votaram pela EY, um cotista com 0,66% do fundo absteve-
se e um cotista detentor 33,58% das cotas rejeitou todas as propostas de valuation. 
Desta forma, não houve um novo valuation do fundo. 

Antes mesmo da discussão do valuation, poucos RPPS manifestaram o interesse na 
alienação de suas cotas. Até o dia 29/12/2022 apenas 2 RPPS haviam manifestado o 
interesse totalizando 3,36%, frente a proposta da compradora que era de no mínimo 
20%. Nosso instituto que possui 2,21% das cotas e um segundo RPPS com 1,15%.  

Portanto, a tentativa de negociação de alienação das cotas do fundo fracassou, pois 
nem a quantidade de cotas mínima exigida pela contraparte foi alcançada e nem um 
novo valuation para que pudesse potencializar novos ofertantes também fracassou, 
caberá a gestão do fundo encontrar novos compradores para dar saída aos seus cotistas 
em especial aos cotistas RPPS. 

 
 

2- AGC do fundo W7 e Proposta de liquidação de ativo. 
Às 14h00 deste dia o Comitê se reuniu de forma virtual com a gestão do referido 

fundo representada pelo sr. Renato Marques Carvalho afim de apresentar uma proposta 
de liquidação de ativo que compõe a carteira do fundo. Em seguida, o Comitê debateu e 
deliberou sobre o tema. Após a finalização do processo publicaremos em ata nosso voto 
e o resultado da AGC.  
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Assinaturas do documento

"Ata Comitê de Investimentos nº 05  05042023"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: N87CN5IE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBSON EDUARDO DE OLIVEIRA SALLES (CPF: 163.XXX.238-XX) em 05/04/2023 às 20:13:03 (GMT-

03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 05/04/2023 - 20:13:03 e válido até 05/04/2123 - 20:13:03.

(Assinatura do sistema)

LAIS ALENCAR BEZERRA (CPF: 412.XXX.888-XX) em 05/04/2023 às 20:08:43 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 14/01/2023 - 21:19:04 e válido até 14/01/2123 - 21:19:04.

(Assinatura do sistema)

DIEGO STEFANI (CPF: 322.XXX.028-XX) em 05/04/2023 às 18:29:38 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 01/07/2022 - 09:20:56 e válido até 01/07/2122 - 09:20:56.

(Assinatura do sistema)

SANDRA APARECIDA CARRARA DE OLIVEIRA (CPF: 009.XXX.188-XX) em 05/04/2023 às 17:02:37 (GMT-

03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/06/2022 - 17:10:42 e válido até 09/06/2122 - 17:10:42.

(Assinatura do sistema)

ELIEZER ANTÔNIO DA SILVA (CPF: 293.XXX.068-XX) em 05/04/2023 às 16:45:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 16:41:12 e válido até 08/06/2122 - 16:41:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo IPRESB 001132/2023

e o código N87CN5IE ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=IPRESB-1132-2023-1427-1132-N87CN5IE

